
ATO Nº 463/2015

Institui a Semana Institucional da Magistratura do Trabalho da 7ª Região- SIMTRA7.

 O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA SÉTIMA 
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

 CONSIDERANDO o Objetivo Estratégico nº 1 do Planejamento Estratégico Institucional - PEI 
do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região;

 CONSIDERANDO o objetivo da Escola Judicial de estimular a formação e o aprimoramento 
cultural de magistrados, mediante a realização de estudos e debates,

 RESOLVE:

 Art. 1º Fica instituída a Semana Institucional da Magistratura do Trabalho da 7ª Região- 
SIMTRA7, a ser realizada preferencialmente no mês de novembro de cada ano.

 Art. 2º

 Parágrafo único
composta por 3 (três) magistrados de 1º Grau, a serem designados pela Diretoria da Escola 
Judicial, mediante Portaria.

 Art. 3º No período de realização da Semana Institucional não serão designadas audiências, 

divulgar, com antecedência, o período de realização da SIMTRA7, de modo a evitar a designação 
de audiências na semana institucional.

 Art. 4º

 Art. 5º As unidades administrativas do Tribunal, no âmbito das respectivas competências 

Semana Institucional e ao cumprimento de seus objetivos institucionais.

 Art. 6º

 Art. 7º

 Art. 8º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

 PUBLIQUE-SE.

 FRANCISCO TARCÍSIO GUEDES LIMA VERDE JÚNIOR
 Presidente do TRT da 7ª Região

DISPONIBILIZADO NO DEJT Nº 1841, DE 26.10.2015, CADERNO ADMINISTRATIVO DO TRT DA 7ª REGIÃO


